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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.332/2022, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.014657/2022-19, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Isenção do desconto do Imposto de Renda Retido na 

Fonte - IRRF, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, no art. 
47, da Lei nº 8.541/92, no art. 30, da Lei nº 9.250/95, no art. 1º, da Lei nº 

11.052/04, na alínea „b‟, do inciso II, do art. 35, do Decreto nº 9.580/18, 

inciso XVII, art. 62 da Instrução Normativa/RFB n° 1.500/14, alterada pela 
IN/RFB n° 1.756/17 e Nota Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) aposentado(a) 

em tela: 

SERVIDOR(A) APOSENTADO(A) 
CLEIDE FARIAS DE 

MEDEIROS 

MATRÍCULA SIAPE Nº 0383073 

LAUDO MÉDICO PERICIAL Nº 210.389/2022 

EFEITOS FINANCEIROS 
RETROATIVOS A 

13/05/2022 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.333/2022, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.027850/2022-10, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER, a partir de 19/08/2022, o Abono de Permanência, por 

preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 
tempo integral de contribuição, na forma do §2º inciso I do art. 20 da 

Emenda n° 103/2019. Tal Ato fundamenta-se no §19 do art. 40 da 

Constituição Federal de 88 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103 de 2019), c/c a Nota Técnica nº 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 

18/09/2013. Abaixo seguem informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) ARNALDO ALMEIDA DE FREITAS 

Nº SIAPE 0384924 

CARGO AUXILIAR DE AGROPECUÁRIA   

LOTAÇÃO DLOGS 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.335/2022, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.010345/2022-28, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DISPENSAR A PEDIDO da Função de Substituto(a) Eventual, nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Chefe do Setor de Estágio da Unidade 

Acadêmica do Cabo Santo Agostinho, o(a) servidor(a) JOSÉ WILLAMIS 

DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1378793, a partir da data da 
publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 54271/2022-CMAP-DAP, 

de 14/10/2022. 

 
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 950/2020, de 03/11/2020, publicada no Boletim de 

Serviço Edição nº 184, de 03/11/2021, que designou o(a) supracitado(a) 
servidor(a) para a referida função. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.341/2022, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.030105/2022-40, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a  

Comissão de Regularização de Atestado dos bombeiros na UFRPE, 

conforme Ofício Interno Nº 183/2022/GR/UFRPE, de 07/11/2022, 
constante no processo mencionado: 

MEMBROS MATRÍCULA SIAPE 

Marcelo Brito Carneiro Leão (Presidente) 1049365 

Antonio José Tadeu Figueirôa 6383001 

Arlindo Raposo de Mello Sobrinho 1743873 

Bergson José do Nascimento 2161053 

Felipe Melo de Assis Rocha 2074753 

Flávia Rodrigues de Castro Moreira 2161161 

Francisco Auci Vidal 2175973 

Igor Negreiros Rodrigues dos Santos 3074634 

Rarath Mayara Maria de Lima 2161591 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.343/2022, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.022521/2022-74, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Diretor(a) do Departamento de 
Engenharia Agrícola - DEAGRI, o(a) servidor(a) GLEDSON LUIZ 

PONTES DE ALMEIDA, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

Matrícula SIAPE nº 1789447, a partir da data da publicação desta Portaria, 
conforme Despacho nº 2842/2022-GR-UFRPE, de 04/11/2022, constante 

no processo mencionado. 

 
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 676/2018, de 08/06/2018, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição nº 079, 11/06/2018, e dispensar o(a) servidor(a) 
ELVIRA MARIA REGIS PEDROSA, Matrícula SIAPE nº 0383897, da 

função supracitada. 

 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
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PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.162/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029391/2022-09, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso MESTRADO, tendo direito ao percentual de 35% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 26/10/2022.   

NOME ARICIA FERNANDES ALVES DA SILVA 

MATRÍCULA 3311614 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO CGCG.PREG 

PERCENTAGEM 35% 

CORRELAÇÃO INDIRETA  

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.163/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029079/2022-15, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 150 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

 NOME  VILMA MARIA DA SILVA 

 MATRÍCULA  1605060 

 CARGO  MÉDICO-ÁREA  

 LOTAÇÃO  CAS-DQV  

 CORRELAÇÃO  DIRETA 

 NÍVEL  E 

 SITUAÇÃO 
 ANTERIOR  II 

 ATUAL III 

 EFEITOS FINANCEIROS  24/10/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.164/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.028887/2022-57, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANA 

REGINA BEZERRA RIBEIRO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2073938, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Administração, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, 
e Decisão ad referendum nº 363/2022-CPPD, de 03/11/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período Analisado 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
30/11/2020 a 

29/11/2022 
30/11/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.165/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.028637/2022-17, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARCIO 
SAMPAIO PIMENTEL, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1486254, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Administração, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, 

e Decisão ad referendum nº 365/2022-CPPD, de 03/11/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
30/11/2020 a 
29/11/2022 

30/11/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.166/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.027727/2022-91, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) YUMARA 

LUCIA VASCONCELOS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1334523, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Administração, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, 
e Decisão ad referendum nº 366/2022-CPPD, de 03/11/2022, constante no 

Processo mencionado: 
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Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
06/08/2020 a 

05/08/2022 
18/10/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.167/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024065/2022-05, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SILVIO DE 
ALMEIDA SAMPAIO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1161232, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Colegio 
Agricola Dom Agostinho Ikas, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 367/2022-CPPD, de 

03/11/2022, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “D-IV”) 

Período Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
01/09/2020 a 
31/08/2022 

30/09/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.168/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030204/2022-21, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
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1
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1
7
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FABIO 

BATISTA DA 
SILVA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
DRCA D 02 03 

0
7
/1

0
/2

0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.169/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030203/2022-87, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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EDUARDO 

VIEIRA DE 
SOUZA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
UACSA D 02 03 

0
7
/1

0
/2

0
2

2
 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.170/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030207/2022-65, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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FABIO JOSE 

LOURENÇO 

BEZERRA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

BC D 06 07 
1

5
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0
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0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.171/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030201/2022-98, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.172/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030197/2022-68, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.173/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030209/2022-54, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.174/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030211/2022-23, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.175/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030189/2022-11, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

N
O

M
E

 

C
A

R
G

O
 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
0
7
0

0
2
7
 DANIEL 

SOARES DOS 
SANTOS 

ANDRADE 

ENGENHEIRO/ 
ÁREA 

NEMAM E 06 07 

2
9
/1

0
/2

0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.176/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030165/2022-62, 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.177/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030161/2022-84, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

N
O

M
E

 

C
A

R
G

O
 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
0
6
6

1
7
8
 CELIA MARIA 

DE 

MAGALHÃES 

LUCKWU 

TÉCNICO EM 

ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS 

UAST E 06 07 

1
5
/1

0
/2

0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.178/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030155/2022-27, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.179/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030153/2022-38, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.180/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030146/2022-36, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.181/2022, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030135/2022-56, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
 

CGCG/UAEADTec 

 

PORTARIA CGCG no 020/2022, de 4 de novembro de 2022. 

 
A Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 1.309, de 1º de novembro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 200 de 1º de 

novembro de 2022, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo art. 1º, 

§3º, alínea “b” da Instrução Normativa nº 001 de 06 de novembro de 2013 – 
GR, e conforme solicitação no processo nº 013079/2022-95, resolve: 

 
Art. 1º Dispensar o servidor Domingos Sávio Pereira Salazar, Professor do 

Magistério Superior, SIAPE nº 1649958, do cargo de membro titular 

docente da Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico – 
COAA do Curso de Licenciatura em Física, modalidade a distância, desta 

Universidade; 

 
Art. 2º Dispensar a discente Edite Maria dos Anjos da função de Membro 

Titular Discente; 

Art. 3º Designar os discentes Márcio Bezerra dos Santos e André Luís de 
Melo Ribeiro, para a função de Membro Titular Discente e Membro 

Suplente Discente, respectivamente, conforme Decisão CCD/LF nº 

023/2022, ficando a composição da Comissão conforme abaixo: 
 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Flávia Portela Santos 1890820 Presidente 

Ana Paula Teixeira Bruno Silva 1760575 Membro Titular Docente 

Antônio Carlos da Silva Miranda 3093911 Membro Titular Docente 

Wellington Moreira da Silva 1181350 Membro Titular Docente 

Marcio Bezerra dos Santos - Membro Titular Discente 

André Luís de Melo Ribeiro - 
Membro Suplente 

Discente 

 

Art. 4º Esta Portaria é complementar à de nº 10/2021 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 
PORTARIA CGCG no 021/2022, de 4 de novembro de 2022. 

 

A Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 
Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 1.309, de 1º de novembro 

de 2022, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 200 de 1º de 
novembro de 2022, no uso das atribuições que lhe conferem art. 1º, §3º, 

alínea “c” da Instrução Normativa 001/2013 GR, de 06 de novembro de 

2013, tendo em vista a publicação da Portaria GR nº 1.234 de 11 de outubro 
de 2022 e solicitação no processo 23082.017302/2021-92, resolve: 

 

Art. 1º Designar a servidora Rafaela Rodrigues Lins, Professora do 
Magistério Superior, SIAPE nº 2822788, para o cargo de Presidente do 

Colegiado de Coordenação Didática (CCD) do Curso de Bacharelado em 

Administração Pública – EAD. 
 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, dispensar a servidora 

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro, Professora do Magistério Superior, 

SIAPE nº 1807212, da referida função. 

 

Art. 3º Designar o servidor Felipe Luiz Lima de Paulo, Professor do 
Magistério Superior, SIAPE nº 1803648, para o cargo de membro titular, 

ficando a composição do Colegiado conforme abaixo: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Rafaela Rodrigues Lins 2822788 Presidente 

Alessandra Carla Ceolin 2001647 
Membro Titular 

Docente 

Carla Renata Silva Leitão 1315381 
Membro Titular 

Docente 

Daniel Lins Barros 1475835 
Membro Titular 

Docente 

Felipe Luiz Lima de Paulo 1803648 
Membro Titular 

Docente 

Jorge da Silva Correia Neto 1540982 
Membro Titular 

Docente 

Daniel Pereira Marques - 
Membro Titular 

Discente 

Renato Leandro Barbosa Pimentel - 
Membro Titular 

Discente 

 

Art. 5º Esta Portaria é complementar à de nº 13/2021. 
 

PORTARIA CGCG no 022/2022, de 4 de novembro de 2022. 

 
A Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 
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Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 1.309, de 1º de novembro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 200 de 1º de 

novembro de 2022, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo art. 1º, 

§3º, alínea “b” da Instrução Normativa nº 001 de 06 de novembro de 2013 – 
GR, tendo em vista a publicação da Portaria GR nº 1234 de 11 de outubro 

de 2022 e processo nº 23082.013079/2022-95, resolve: 

 
Art. 1º Designar a servidora Rafaela Rodrigues Lins, Professora do 

Magistério Superior, SIAPE nº 2822788, para o cargo de Presidente da 

Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico – COAA do 
Curso de Bacharelado em Administração Pública – EAD desta 

Universidade. 

 
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, dispensar a servidora 

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro, Professora do Magistério Superior, 

SIAPE nº 1807212, da referida função, ficando a composição da Comissão 
conforme abaixo: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Rafaela Rodrigues Lins 2822788 Presidente 

Alessandra Carla Ceolin 2001647 Membro Titular Docente 

Carla Renata Silva Leitão 1315381 Membro Titular Docente 

José de Lima Júnior - Membro Titular Discente 

 

Art. 3º Esta Portaria é complementar à de nº 11/2016, 23/2017, 14/2020, 
007/2022 e 14/2022. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA CGCG no 023/2022, de 4 de novembro de 2022. 

 
A Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 1.309, de 1º de novembro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 200 de 1º de 

novembro de 2022, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 1º, 
§3º, alínea “a” da Instrução Normativa nº 001/2013-GR, o art. 4º, da 

Resolução CEPE nº 065 de 16 de fevereiro de 2011 tendo em vista a 

publicação da Portaria GR nº 1234 de 11 de outubro de 2022 e solicitação 
no processo nº 23082.017422/2021-90, resolve: 

 

Art. 1º Designar a servidora Rafaela Rodrigues Lins, Professora do 
Magistério Superior, SIAPE nº 2822788, para o cargo de Presidente do 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em 

Administração Pública – EAD. 
 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, dispensar a servidora 

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro, Professora do Magistério Superior, 
SIAPE nº 1807212, da referida função, ficando a composição da Comissão 

conforme abaixo: 

 

NOME SIAPE TITULAÇÃO FUNÇÃO 

RAFAELA RODRIGUES 

LINS 
2822788 

(MESTRE) 

40h/DE 
Presidente 

CARLA RENATA SILVA 
LEITÃO 

1315381 
(DOUTORA) 

40h/DE 
Membro 
Titular 

ALESSANDRA CARLA 

CEOLIN 
2001647 

(DOUTORA) 

40h/DE 

Membro 

Titular 

 
Art. 3º Esta Portaria é complementar à de nº 11/2021. 

 

PORTARIA CGCG no 024/2022, de 4 de novembro de 2022. 
 

A Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 1.309, de 1º de novembro 

de 2022, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 200 de 1º de 
novembro de 2022, no uso das atribuições que lhe conferem art. 1º, §3º, 

alínea “c” da Instrução Normativa 001/2013 GR, de 06 de novembro de 

2013, tendo em vista o Ofício LH EAD nº 057/2022, constante no processo 
nº 23082.012387/2022-01, resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras Aliete Gomes Carneiro Rosa, Professora do 
Magistério Superior, SIAPE nº 2536442, e Ayalla Oliveira Silva, 

Professora do Magistério Superior, SIAPE nº 1096280, para o cargo de 

Membro Titular Docente do Colegiado de Coordenação Didática do curso 
de Licenciatura em História EAD, ficando a composição do Colegiado 

conforme abaixo: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Marta Margarida de Andrade Lima 1551664 Presidente 

Aliete Gomes Carneiro Rosa 2536442 
Membro Titular 

Docente 

Ayalla Oliveira Silva 1096280 
Membro Titular 

Docente 

Rafael Pereira de Lira 1851626 
Membro Titular 

Docente 

Renata Kelly de Souza Araújo 1412513 
Membro Titular 

Docente 

Lara Maria de Holanda Soares - 
Membro Titular 

Discente 

Andreza Jucelly Severina da Silva - 
Membro Suplente 

Discente 

 
Art. 2º Esta Portaria é complementar às de nº 12/2022 e 15/2022. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

ALEXSANDRO DOS SANTOS MACHADO 
 

DZ 

 

PORTARIA N° 026/2022/DZ 
 

O Diretor do Departamento de Zootecnia, Professor Carlos Bôa-Viagem 

Rabello, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE designar a Professora MÉRCIA VIRGINIA FERREIRA DOS 

SANTOS, Matrícula SIAPE no 385004, como Supervisora da Área de 
Forragicultura deste Departamento de Zootecnia, a partir de 01 de 

novembro do corrente ano. 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PORTARIA N° 027/2022/DZ 
 

O Diretor do Departamento de Zootecnia, Professor Carlos Bôa-Viagem 

Rabello, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE designar a Professora MÉRCIA VIRGINIA FERREIRA DOS 

SANTOS, Matrícula SIAPE no 385004, como responsável pelo Laboratório 
de Forragicultura deste Departamento de Zootecnia, a partir de 01 de 

novembro do corrente ano. 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CARLOS BOA VIAGEM RABELLO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 

DZ (11.01.13) 

Matrícula: 2211129 
 

PROAD 

 

PORTARIA PROAD/UFRPE Nº 16/2022, DE 07DE NOVEMBRO DE 
2022. 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 
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547/2016, de 20 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 
21 de junho de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE 23082.008608/2020-54, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Charlene Cristiane de Arruda, Assistente em 
Administração, SIAPE1760499,e a servidora Luciana Uchôa Rocha, 

Administradora, SIAPE 1182192, para exercerem, respectivamente, o 

desempenho dasfunções de Gestor e Fiscal Administrativo do Contrato de 
Prestação de Serviços nº28/2018, referente à contratação de serviço de 

impressão institucional. 

 
Art. 2º Em Decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 19/2019, de 30 de agosto de 2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA PROAD/UFRPE Nº 17/2022, DE 07DE NOVEMBRO DE 
2022. 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 

547/2016, de 20 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 

21 de junho de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE 23082.0017768/2021-98, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor Reginaldo Ferreira da Silva Filho, Tecnólogo 

em Segurança Pública, SIAPE 3150848, para exercer afunção de Gestor do 
Contrato de Cessão de Uso nº 02/2019, a título oneroso, do imóvel nº 1.17-

B, destinado à instalação e ao funcionamento de um Posto de Atendimento 

Bancário (PAB).  
 

Art. 2º Em Decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 001/2020, de 08 de janeiro de 2020. 
 

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MOZART ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DGA/UAEADTec 

 

PORTARIA UAEADTec/UFRPE no 036/2022, de 7 de novembro de 2022. 
 

A Diretora Geral e Acadêmica, nomeada pela Portaria GR nº 1.234, de 11 

de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 13 de outubro 
de 2022, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 

que consta no art. 1º da Instrução Normativa nº 001 de 06 de novembro de 

2013, RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, no âmbito desta Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia, a Comissão de Seleção do curso de Especialização 
em Gestão Pública Municipal, composta pelos seguintes membros: 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Felipe Luiz Lima de Paulo 1803648 Presidente 

Clecia Ferreira de Souza Santos 1909617 Membro Titular 

Énery Gislayne de Sousa Melo 1543142 Membro Titular 

Jackelinne Maria Cirino 1897549 Membro Titular 

Meriene da Silva Calixto 1768694 Membro Titular 

Renata Andrade de Lima 1765198 Membro Titular 

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro 1807212 Membro Suplente 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

PORTARIA UAEADTec/UFRPE no 037/2022, de 7 de novembro de 2022. 
 

A Diretora Geral e Acadêmica, nomeada pela Portaria GR nº 1.234, de 11 

de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 13 de outubro 
de 2022, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 

que consta no processo nº 23082.027765/2022-43, Ad Referendum CTA nº 

42/2022, e no artigo 21 alínea “a” da Resolução 53 de 17 de março de 2017, 
RESOLVE: 

   

Art. 1º AUTORIZAR em sua área de competência, o afastamento da 
servidora Ayalla Oliveira Silva, matrícula SIAPE nº 1096280, ocupante do 

cargo de Professora do Magistério Superior, sem ônus para esta 

Universidade, no período de 8 a 12 de novembro de 2022, para participação 
no VI Seminário Internacional Mundos do Trabalho, na cidade de Salvador-

BA, conforme solicitação constante no processo acima mencionado.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
ELIDIANE SUANE DIAS DE MELO AMARO 

 

DELOGS 

 

PORTARIA N° 36/2022 - DELOGS, de 07 de Novembro de 2022 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 
da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 

RESOLVE: 
 

Art 1º DISPENSAR o servidor Tácio Rafael Silva Barbosa, SIAPE 

3013014, da função de Gestor do contrato N°28/2019, celebrado com a 
CONSTRUSEL - Construções e Serviços Ltda, e DESIGNAR o servidor 

para a função de Fiscal Técnico Suplente do referido contrato. 
 

Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 
 

 

REGINALDO DE CARVALHO 
 

DM 

 

PORTARIA DM/UFRPE Nº 021/2022, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº 23082.030003/2022-24, resolve:  

 

Autorizar o afastamento da professora Maité Kulesza, Siape nº 1226589, 
para ministrar o minicurso "Modelo SIR e Python para analisar epidemias 

na PB: um primeiro passo na epidemiologia matemática", no V Colóquio de 

Matemática da Região Nordeste, a ser realizado no Centro de Ciências 
Exatas e da Natureza (CCEN) da Universidade Federal da Paraíba, na 

cidade de João Pessoa/PB, no período de 07 a 11 de novembro de 2022. 

 

PORTARIA DM/UFRPE Nº 022/2022, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.029543/2022-65, resolve:  
 

Autorizar o afastamento do professor Fabiano Barbosa Mendes da Silva, 

Siape nº 2288912, para participar como Membro Titular da Banca 
Examinadora na Área de Matemática, do Concurso Público para Docentes 

da UEPB, Edital 01/2022, a ser realizado na Universidade Estadual da 
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Paraíba, na cidade de Campina Grande/PB, nos dias 06 e 20 de novembro 
de 2022.  

 

 
(Assinado digitalmente em 07/11/2022 16:29) 

RODRIGO GENUINO CLEMENTE 

DIRETOR - SUBSTITUTO 
DMAT (11.01.39) 

Matrícula: 2200605 

 

DQ 

 
PORTARIA N.º 20 – DQ/UFRPE, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 

Dispõe sobre o Afastamento da Professora – Tania Maria Sarmento da 
Silva, para participar no XXX Encontro de Iniciação Científica da UFPB, a 

ser realizado no Campus III/Bananeira/UFPB, no período de 09 até 11 de 

Novembro de 2022.  
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Autorizar o afastamento integral das atividades exercidas da 

Professora TANIA MARIA SARMENTO DA SILVA, para participar do 
XXX Encontro de Iniciação Científica da UFPB, a ser realizado no Campus 

III/Bananeira/UFPB, no período de 09 até 11 de Novembro de 2022.  

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Recife, 07 de Novembro de 2022.  
 

 
Prof. Severino Carlos Bezerra de Oliveira 

Diretor do Departamento de Química da UFRPE 

SIAPE: 2452141 
 

DEd 

 

PORTARIA Nº 4246 / 2022 - CTA DEd (GRUPO DE TRABALHO) 

 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 

Recife-PE, 21 de outubro de 2022. 

 
A Diretora do Departamento de Educação da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 23082.028094/2022-38. 
 

RESOLVE: 

 
Autorizar o afastamento da professora Maria do Socorro Valois Alves, para 

participar da mesa de abertura do Encontro Nacional dos Conselhos 

Municipais de Educação, promovido pela União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação – UNCME, que será realizado na cidade do Cabo 

de Santo Agostinho, no período de 16 a 19 de novembro de 2022. 

 

 

(Assinado digitalmente em 21/10/2022 17:15 ) 

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA BRANDAO DE AMORIM 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 

DEd (11.01.10) 

Matrícula: 2632320 
 

 

 
 

PROPLAN 

 

PORTARIA N° 01/2022 - PROPLAN, de 07 de novembro de 2022.  
 

A PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.029989/2022-90,  

RESOLVE:  

 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do servidor RAFAEL RODRIGUES 

CARVALHO ocupante do carto de Administrador, Matrícula SIAPE: 

2995134, com lotação nesta PróReitoria, para participar do VI Seminário 
PROQUALIT na Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, durante o 

período de 29/11 a 01/12/2022.  

 
CAROLINA GUIMARAES RAPOSO 

PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

 

DEINFO 

 
PORTARIA Nº 4376 / 2022 - SEC-DEINFO (11.01.40.01) 

 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 

Recife-PE, 01 de novembro de 2022. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E 

INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 1052, publicada no Diário 
Oficial da União em 6 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo nº 

23082.027593/2022-16, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do servidor GUILHERME ROCHA 

MOREIRA, matrícula SIAPE nº 1950420, ocupante do cargo de Professor 

do Magistério, para apresentação de trabalho no XVI Congresso Nordestino 
de Produção Animal, em Fortaleza-CE, no período de 30 de 

novembroa 02de dezembrode 2022. 

 
MOACYR CUNHA FILHO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 

DEINFO (11.01.40) 
Matrícula: 6383609 

 

PRPG 

 

PORTARIA PRPG/UFRPE Nº 14 /2022, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.  

 

A PRÓ-REITORA DE PÓS GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeada pela Portaria Nº 1.042, 

de 1º de julho de 2013, publicado no Diário Oficial da União, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias,  
 

RESOLVE:  

 

CONCEDER afastamento ao servidor Marco Antônio Gomes dos Santos, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matrícula 1474956, com 

exercício nesta Pró-Reitoria e lotação no Programa de Pós-Graduação em 
Biometria e Estatística Aplicada, para participar e apresentar trabalho no 

17º Seminário da História da Cidade e do Urbanismo - 1822- 2022: futuros, 
demolição & Progresso, na Escola de Arquitetura da UFMG, no período de 

05 a 09 de dezembro de 2022.  

 
MARIA MADALENA PESSOA GUERRA 

PRÓ-REITORA DE PÓS GRADUAÇÃO 


